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Sexta-feira, 16 de junho de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas 
constantes dos processos abaixo relacionados será realizado em 16/06/2017 independente de sua posição na or-
dem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de interesse público para continuidade 
da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, qualquer solução de continuidade 
geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Nº do Processo de 
Pagamento

Descrição Valor R$

Empenhos1030/2017 e 
2087/2017

Prestação de atendimento e serviços médicos 368.886,12

Cordeirópolis, 16 de junho de 2017

JORDANA CASSETARIO
Secretária de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CORDEIRÓPOLIS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo:0057/17 Data de Protocolo:16/03/2017 CEVS: 
351240701-863-000095-1-2 Data de Validade: 17/03/2018 Razão Social: Dra. IOLANDA BATISTA CLE-
MENTE CORDEIRO Resp. Legal e Técnico: Dra. IOLANDA BATISTA CLEMENTE CORDEIRO. O Co-
ordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARAN-
GOM defere a Renovação de Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 00102/17 Data de Protocolo: 16/05/2017 CEVS: 
351240701-863-000089-1-5 Data de Validade: 19/05/2018 Razão Social: Dra. ALICIA FRANCO Resp. Legal 
e Técnico: Dra. ALICIA FRANCO. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM defere a Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 00102/17 Data de Protocolo: 16/05/2017 CEVS: 
351240701-863-000089-1-5 Data de Validade: 19/05/2018 Razão Social: Dra. ALICIA FRANCO Resp. Legal 
e Técnico: Dra. ALICIA FRANCO. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM defere a Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 00102/17 Data de Protocolo: 16/05/2017 CEVS: 
351240701-863-000089-1-5 Data de Validade: 19/05/2018 Razão Social: Dra. ALICIA FRANCO Resp. Legal 
e Técnico: Dra. ALICIA FRANCO. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM defere a Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0084/17 Data de Protocolo: 11/04/2017 CEVS: 
351240790-477-000002-1-3 Data de Validade: 27/04/2018 Razão Social: ADRIANA APARECIDA DE MO-
RAES ME Resp. Legal e Técnico: ADRIANA APARECIDA DE MORAES. O Coordenador do GRUPO TÉC-
NICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0060/17 Data de Protocolo: 17/03/2017 CEVS: 
351240701-869-000002-1-3 Data de Validade: 21/03/2018 Razão Social: VALKYRIA APARECIDA HESPA-
NHOL Resp. Legal e Técnico: VALKYRIA APARECIDA HESPANHOL. O Coordenador do GRUPO TÉC-
NICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0096/17 Data de Protocolo: 09/05/2017 CEVS: 

351240701-477-000014-1-4 Data de Validade: 10/05/2018 Razão Social: ÓPTICA CORDEIRO LTDA - ME 
Resp. Legal HELEN MARIANE ROCHA e Resp. Técnico: LUIZ ÊNIO SOTINI. O Coordenador do GRUPO 
TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Renova-
ção de Licença Funcionamento do Estabelecimento.Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protoco-
lo: 0067/17 Data de Protocolo: 29/03/2017 CEVS: 351240701-477-000011-1-2 Data de Validade: 18/05/2018 
Razão Social: PEREIRA & QUESADA LTDA ME Resp. Legal e Técnico: GILBERTO ALVES QUESADA. 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MA-
RANGOM  defere a Renovação de Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0094/17 Data de Protocolo:  08/05/2017 CEVS: 
351240701-865-000023-1-3 Data de Validade: 18/05/2018 Razão Social: VANESSA CRISTINA GARCIA 
Resp. Legal e Técnico: VANESSA CRISTINA GARCIA. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0394/16 Data de Protocolo:  04/11/2016 CEVS: 
351240701-863-000093-1-8 e CEVS 351240701-863-000094-1-5-RAIO X ODONTOLÓGICO INTRA ORAL  
Data de Validade: 21/02/2018 Razão Social: KARINA FERRAZ DE CAMPOS MAYER EIRELI Resp. Legal 
e Técnico: KARINA FERRAZ DE CAMPOS MAYER. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do 
Estabelecimento e Equipamento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0050/17 Data de Protocolo:  06/03/2017 CEVS: 
351240701-863-000064-1-6 Data de Validade: 27/03/2018 Razão Social: ALEXANDRE FERREIRA MAT-
SUOKA Resp. Legal e Técnico: ALEXANDRE FERREIRA MATSUOKA. O Coordenador do GRUPO TÉC-
NICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a renovação da  
Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0051/17 Data de Protocolo:  06/03/2017 CEVS: 
351240701-863-000065-1-3 e CEVS 351240701-863-000066-1-0-RAIO X ODONTOLÓGICO INTRA ORAL 
Data de Validade: 27/03/2018 Razão Social: CAROLINA KUHL OPSFELDER DE ALMEIDA Resp. Legal e 
Técnico: CAROLINA KUHL OPSFELDER DE ALMEIDA. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a renovação da  Licença Funcio-
namento do Estabelecimento e Equipamento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0032/17 Data de Protocolo:  06/02/2017 CEVS: 
351240701-863-000074-1-2 e CEVS 351240701-863-000075-1-0-RAIO X ODONTOLÓGICO INTRA ORAL 
Data de Validade: 21/02/2018 Razão Social: JOSE ROBERTO GRANDI RODRIGUES Resp. Legal e Técnico: 
JOSE ROBERTO GRANDI RODRIGUES. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SA-
NITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a renovação da  Licença Funcionamento do 
Estabelecimento e Equipamento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0087/17 Data de Protocolo:  13/04/2017 CEVS: 
351240701-863-000067-1-8 e CEVS 351240701-863-000068-1-5-RAIO X ODONTOLÓGICO INTRA ORAL 
Data de Validade: 27/04/2018 Razão Social: CAROLINA  MINATEL Resp. Legal e Técnico: CAROLINA  
MINATEL. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCI-
MAR MARANGOM  defere a renovação da  Licença Funcionamento do Estabelecimento e Equipamento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0054/17 Data de Protocolo:  14/03/2017 CEVS: 
351240701-863-000007-1-0 e CEVS 351240701-863-000008-1-7-RAIO X ODONTOLÓGICO INTRA ORAL 
Data de Validade: 27/03/2018 Razão Social: VANESSA SPAGNOL   Resp. Legal e Técnico: VANESSA SPAG-
NOL. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR 
MARANGOM  defere a renovação da  Licença Funcionamento do Estabelecimento e Equipamento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0073/17 Data de Protocolo:  03/04/2017 CEVS: 
351240701-477-000008-1-7 Data de Validade: 27/04/2018 Razão Social: DROGARIA PAIVA & PAULA 
LTDA-ME Resp. Legal e Técnico: MARCOS ANTONIO DE PAIVA. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a renovação da  Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0095/17 Data de Protocolo:  08/05/2017 CEVS: 

C  O  N  V  I  T  E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 10.257/2001 (Estat-
uto da Cidade), Resolução nº 25, do Conselho Nacional das Cidades e da Constituição Federal, CONVIDA a 
população para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 19 de junho, às 19 horas, no Plenário “Vereador 
Irio Alves” (Câmara Municipal de Cordeirópolis), para exposição e debates dos projetos de lei de autoria do 
Poder Executivo:
Projeto de Lei Complementar nº 12/2017- “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178 de 29.12.2011 
(Dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disci-
plinares e dá outras providências), conforme especifica”.
Projeto de Lei Complementar nº 13/2017 - “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 177 de 29.12.2011 
(Instituiu o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências)”.
Projeto de Lei nº 37/2017 - “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.780, de 29.12.2011 (Dispõe sobre 
parcelamento do solo e urbanizações especiais do município Cordeirópolis, suas normas disciplinadores e dá 
outras providências, com posterior alteração), conforme especifica”.
Cordeirópolis, 07 de junho de 2017.  

Ver. Laerte Lourenço
Presidente
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Sexta-feira, 16 de junho de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

351240701-463-000004-1-8 Data de Deferimento: 10/05/2017 Razão Social: NESTLE DO BRASIL Resp. Le-
gal: FRANCISCO CARLOS GIANGROSSI. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0103/17 Data de Protocolo:  16/05/2017 CEVS: 
351240701-463-000019-1-0 Data de Deferimento: 17/05/2017 Razão Social: NESTLE DO BRASIL Resp. Le-
gal: FRANCISCO CARLOS GIANGROSSI. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0389/16 Data de Protocolo:  19/10/2016 CEVS: 
351240701-472-000054-1-0 Data de Deferimento: 06/04/2017 Razão Social: MARIA MENDES RODRIGUES 
MEI Resp. Legal: MARIA MENDES RODRIGUES. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do Estabeleci-
mento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0122/11 Data de Protocolo:  04/07/2011 CEVS: 
351240701-562-000005-1-5 Data de Deferimento: 14/02/2017 Razão Social: MARIA ELISA M. PANARO 
REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Resp. Legal: MARIA ELISA M. PANARO Resp. Técnico: MARIANA 
ARAUJO. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCI-
MAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0053/2017 Data de Protocolo:  09/03/2017 CEVS: 
351240701-562-000011-1-2  Data de Deferimento: 04/04/2017 Razão Social: SODEXO DO BRASIL 
Resp. Legal: MAURO DE MARCHI Resp. Técnico: THAIS BORDON PIRONATO. O Coordenador do GRU-
PO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licen-
ça Funcionamento do Estabelecimento.
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0065/2017 Data de Protocolo:  24/03/2017 CEVS: 
351240701-472-000055-1-7  Data de Deferimento: 12/04/2017 Razão Social: AUTO POSTO TUIUIU 
DE CORDEIRÓPOLIS LTDA Resp. Legal: PAULO ADALBERTO PERUCHI. O Coordenador do GRUPO 
TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0083/2017 Data de Protocolo:  11/04/2017 CEVS: 
351240701-471-000032-1-2 Data de Deferimento: 11/04/2017 Razão Social: SÔNIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA Resp. Legal: SÔNIA APARECIDA DE OLIVEIRA. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VI-
GILÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo: 0025/2017 Data de Protocolo:  15/06/2017 CEVS: 
351240701-562-000009-1-4 Data de Deferimento: 10/05/2017 Razão Social: CAROLINE FERREIRA Resp. 
Legal: CAROLINE FERREIRA. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM  defere a Licença Funcionamento do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Protocolo:0152/13  Data de Protocolo:14/05/2013 CEVS: 
351240701-493-000014-2-2 Data de deferimento: 05/02/2014  Razão Social: TRANSZAPE TRANSPORTES 
RODOVIARIOS LTDA Resp. Legal PEDRO ZAPELINI. O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA ENGº VANDERLEI OCIMAR MARANGOM defere o Cadastro/Licença Funciona-
mento do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as ativida-
des prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.

CORDEIROPOLIS, segunda-feira, 14 de junho de 2017.

Aviso de Reabertura de Licitação – Tomada de Preços 001/2017

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de projetos de macromedição e 
micromedição – Plano Diretor de Combate a Perdas de Água no Município de Cordeirópolis/SP, com forneci-
mento de equipamentos, materiais e mão de obra, conforme planilhas orçamentárias, cronograma físico finan-
ceiro, termo de referência e projetos aprovados pelo FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos Hídricos, que 
fazem parte integrante deste edital, em conformidade com a lei complementar nº 123/06, lei federal n.º 8.666/93, 
suas alterações, demais legislações complementares e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global
DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): 11/07/2017, 14h00 horas.
DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 11/07/2017, às 14:30 horas.
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Permanente de Licitação
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na íntegra será fornecido aos interes-
sados a partir de 23/06/2017, na Sede do SAAE de Cordeirópolis, situada à Rua José Bonifácio, 378 -Centro, 
Cordeirópolis/SP, no Estado de São Paulo, no horário das 12:00 horas às 17:00 horas.

Cordeirópolis, 14 de junho de 2017.

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA
Presidente Executivo do SAAE

Atos oficiAis do 
SAAE MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
CMSE - 2a RM - 14a CSM

7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1 999

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1 999  DEVEM COMPARECER A 
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALIS-
TAMENTO MILITAR. AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 
DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2017 ), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  
PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR. QUAISQU-
ER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A  JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  
STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de 
seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS
DEMERSON FERNANDES AKMEIDA
EDMILSON FLORENCIO BERTO
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
FERNANDO SABINO DE LIMA
JUAN JUNIOR ARAUJO PAULINI
LUAN PABLO MARQUES DUTRA
RENAN ALVES AUGUSTO
VITOR PAULO MARIANO
YLIÊ DEIVID SILVERIO
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